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REF.:  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2023 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, empresa com sede na Avenida Presidente Vargas n° 

2043, conjunto 174, 170  andar, Jardim Santa Angela,  Cep.  14430-525, na cidade e 

comarca de Ribeirão Preto-SP, inscrita no CNPUMF sob o n° 06.344.497/0043-41, vem, 

com o devido respeito e acato, ante Vossa Senhoria, nos termos da legislação aplicável 

espécie, inconformada com as decisões levadas a efeito nos autos da licitação em 

apreço, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, COM PEDIDO DE EFEITO  

SUSPENSIVO, fazendo-o pelos fundamentos de fato e de direito a seguir ariculados: 

I. 	DA TEMPESTIVIDADE  

Considerando os termos do inciso XVII do  art.  4° da Lei 10.520/2002, cabe recurso 

administrativo no prazo Je 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em 09/10/2023. 

Conforme consignado n.-1 Ata da sessão do pregão realizada em 09/10/2023, a empresa 

recorrente manifestou de forma fundamentada a intenção de recurso em face da 

ilegalidade da decisão que deixou de observar o direito de preferência paria as micro e 

pequenas empresas participantes do certame, assim como em razão do necessário 

desenquadramento das empresas  Mega  Vale e  Rom Card  como beneficiárias da Lei 

123/06, o que deve ser revisto pelos seguintes motivos. 
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41110°  VEROCARD 
Demonstrada, portanto, a tem pestividade do presente recurso. 

II. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS: 

Como é sabido, os pressupostos do recurso administrativo são divididos entre 

subjetivos (legitimidade e interesse) e objetivos (existência de ato administ'ativo de 

cunho decisório, tempestividade, fundamentação e pedido de nova decisão). Presentes 

estes pressupostos, deve a administração apreciar o mérito constante do apelo que lhe 

é submetido. 

No caso em apreço, cumpre registrar que, em relação aos pressupostos acima 

ventilados, a VEROCHEQUE é participante do processo licitatório conduzido por esta 

municipalidade na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  051/2023, e manifesta-se, 

tempestivamente, por meio destas razões de recurso. 

Desta forma, o presente recurso deve ser recebido em seus regulares efeitos, conforme 

preconiza o § 2°, do  art.  109, da Lei Geral de Licitações.  

III. NO  MÉRITO:  

3.1. DA NECESSIDADE DE ASSEGURAR 0 DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO 

E PEQUENAS EMPRESAS. IMPERATIVO LEGAL QUE SE SOBREPÕE AO EDITAL E 

DEVE SER OBSERVADO SOB PENA DE ANULAÇÃO JUDICIAL DO CERTAME. 

A Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra, publicou edital licitatório, na 

modalidade Pregão Presencial n° 051/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada em "SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 

EMISSÃO E FORNECOMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO —VALE-

ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE 

TECNOLOGIA SIMILAR, PARA OS SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICOS NA 

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS EM 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

'o verdadeiro beneficio 
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CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO 

ANEXO I.". 

A Recorrente participou do certame regularmente, contudo, ante a vedação ce ofertas 

de taxas negativas, redrando a competitividade do certame, todas as empresas 

apresentaram proposta com taxa zero, o que automaticamente conduz ao desempate 

por meio de sorteio. 

Todavia, em que pese o extremo zelo do Órgão Licitante ao elaborar o presente Edital, 

o Ilustre Pregoeiro equivocou-se no momento de aplicar os critérios de desempate, 

contrariando o ordenamento jurídico pátrio. 

Isso porque, ante as propostas finais no mínimo legal admitido no edital, 

sobressai-se a obrigação legal de preferência para a contratação das micro e 

pequenas empresas participantes do certame, isso independentemente da oferta 

de nova proposta. 

De acordo com a lei n'' 123/06, não pode haver óbice à concessão do tratamento 

privilegiado  Ss  microempresas e às empresas de pequeno porte, especialmente 

conforme estabelecido nos artigos 44 e 45 da referida Lei Complementar n° 

123/2006!!! A preferência para a contratação é preceito constitucional  (art.  146,  III,  

"d",  art.  179, entre outros, da CF), o qual restou regulado pela citada Lei 

Complementar. 

Portanto, a realização do sorteio entre todas as empresas desvirtua a política 

pública constitucional de apoio e incentivo a essas entidades e ofendem a 

Constituição e a Lei Complementar n° 123/2006, instrumento jurídico superior (eis 

que obedece comando constitucional) que regulamentou as condições do tratamento  

pr  ivile9iado 6s iVIE's/EPP's. 

Ademais, nenhuma norr  la  inferior jamais poderá se opor ou se sobrepor à ditames 

estipulados em lei complementar, no caso, a  LC  n° 123/2006, uma vez que se 

encontra em degrau normativo superior. 
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Logo, o que ocorreu no julgamento do certame, ao se desprezar o direito de 

preferência à contratação e o consequente sorteio entre todas as participantes, 

repise-se, apresenta-se como descumprimento de dever legal. 

Com efeito, a decisão de levar todas as empresas empatadas ao sorteio configura 

gravíssimo desrespeito à lei, eis que a preferência de contratação é preceito 

constitucional, não estando sujeito ao arbítrio do julgador do certame licitatório a 

sua observância ou não. 

Pois bem, é certo que a ninguém é licito alegar desconhecimento da lei para não a 

cumprir, especialmente quem possui atribuição de condutor de contratações Dúblicas. 

Portanto, é direito liquido e certo da Recorrente ter sua condição de pequena 

empresa respeitada, pois esta inafastavelmente apta a usufruir da preferência legal 

estatuída pela  LC  n° 123/2006. 

3.2. DA PREFERÊNCIA LEGALMENTE ESTATUÍDA PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -EPP E MICROEMPRESAS -ME. 

Até o advento da Lei Complementar n° 123/2006, conhecia-se como critérios de 

desempate entre propostas de preços, na fase de seu julgamento, apenas as 

regras dispostas nos incisos do parágrafo 2°, do artigo 3°; e no parágrafo 3°, do 

artigo 45, todos da Lei n.°. 8.666/93, ou seja: a) preferência para bens e serviços 

produtos da atividade de empresa de capital nacional; b) preferência rara bens e 

serviços produtos da atividade de empresa instalada no pais; c) preferência para bens e 

serviços produtos da Etividade de empresa brasileira; d) preferência para bens e 

serviços produtos da atividade de empresa que incentive o deseivolvimento 

tecnológico no pais; e, d) em último caso, o sorteio. 

Porém, o critério de desempate assegurando direito de preterencia 	ITI. A 	i -5 	crpempresas e 

empresas de pequeno porte tem expressa previsão constitucional (CF,  at  170, IX) e 

legal  (art.  44, Lei ComplE-?mentar 123), devendo prevalecer o interesse do ente público 

em detrimento do particular, evitando assim o desnecessário comprometimento do 
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erário. 

Com efeito, as microempresas e empresas de pequeno porte possuem tratamento 

especial junto a ordem constitucional do ordenamento jurídico brasileiro. 

Nestes termos, o referido tratamento diferenciado encontra-se encartado como um 

dos princípios da ordem econômica, a saber:  

'Art.  770 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios: 

(-) 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 

administração no Pais." 

A legislação infraconstitucional, em concretização à determinação constitucional, 

estabeleceu regras de tratamento preferencial a tais empresas pela Lei Complementar 

n° 123/2006. Dispõe o artigo 44 da referida lei:  

"Art.  44. Nas licitações será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte." 

Considerando-se a impossibilidade de apresentação de taxa de administração negativa, 

o desempate deveria se dar a favor das Empresas de Pequeno Porte e Microampresas, 

mediante sorteio exclusivamente entre elas, que estão concorrendo no pregão,  la  que 

tal interpretação sistemática é a única, na hipótese da impossibilidade de taxa de 

administração negativa e, portanto, a reabertura da possibilidade de reapresentar 

proposta em percentua ou valor mais baixo que o original, que garantiria o direito 

constitucional de tratamento favorecido e diferenciado dessas empresas de pequeno 
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porte e microempresas. 

Nesse mesmo sentido, destacam-se os recentissimos julgados proferidos pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, entre outros, os quais se adequam 

perfeitamente ao caso em apreço, praticamente pacificando entendimento favorável a 

concessão do direito de preferência para as micro e pequenas empresas, vejamos: 

"Agravo de Instrumento — Mandado de Segurança — Recurso contra 

decisão que indeferiu pleito pela concessão de tutela de L, rgência 

para suspensão do procedimento licitatório — Empresa impetrante-

agravante: que visa seu deferimento nesta Superior Instância 

argumentando ter havido inobservância das regras do Edital no que 

toca à oportunidade de realização de lances, batendo-se pelo 

reconhecimento de sua seleção como melhor oferta, afastando-se a 

classificação de outra empresa — Desprovimento de rigor. 1. Não 

assiste razão à empresa impetrante-agravante em seu pleito pela 

reforma da r. decisão que indeferiu o pedido liminar - Elementos 

reveladores da ausência dos requisitos legais para o deferimento da 

liminar, mormente a verossimilhança das alegações — Empresa 

agravada que restou selecionada em atenção ao critério de 

desempate expressamente previsto no Edital e na  LC  n° 2123/2006 

porque microempresa que goza de privilégio legal — Critério de 

desempate que somente se opera quando encerrada a fase de 

lances, tal como atestado no procedimento licitatório — Inexistência 

de mácula — Precedentes da Corte. 2. Por fim, as demais questões 

apostas pelas partes que dizem respeito ao mérito e não podem ser 

objeto cl* análise no agravo sob pena de supressão de Instância e 

deverão F..er detidamente apreciadas por ocasiao do julgamento final 

da ação originária. Decisão mantida - Recurso desprovido." (TJSP; 

Agravo de Instrumento 2214241-92.2022.8.26.0000; Relator (a):  Sidney  

Romano dos Reis; brgão Julgador: 6  Camara  de Direito Público; Foro de 

verdadeiro beneticio 



coo  VERO  CARD  
Jundiai - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 17/11/2022; Data 

de Registro: 17/11/2022) 

Mandado de segurança. Liminar concedida para suspersão de 

procedimento licitatório. Insurgência descabida. Inobservância do 

critério de desempate de licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte  (LC  n o123/06,  arts.  44 e 45). Presença de funus boni 

juris et periculum  in  mora. Recurso desprovido. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N°: 2143339-80.2023.8.26.0000). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO MANDADO DE SEGURANÇA Mun cfpio de 

São Jose do Rio Preto Licitação Pregão Eletrônico Contratação de 

empresa para serviços de administração, gerenciamento e fornecimento 

de auxilio-alimentação aos servidores públicos municipais ativos e 

inativos, por cartão magnético Critério de desempate Preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte. Não é possiVel, com 

convicção, compreender-se que as regras previstas pela Lei n.° 

8.666/1993 e pela Lei Complementar n.° 123/2006 não possam também 

ser estendidas à preferência para ME/EPP, em caso de empate real e não 

somente nos casos de empate ficto de propostas. Nem é tão cristalina a 

diferença apontada pela recorrente entre os dois tipos de empate 

Exegese dos artigos 3.° da Lei n.° 14.442/2022 e 44 da Lei Complementar 

n.° 123/2006 Indeferimento do pedido liminar do  writ,  consistente na 

suspensão do procedimento licitatório Ausentes os requisitos previstos 

pelo artigo 7.°, inciso  III,  da Lei n.° 12.016/2009 Confirmação da decisão 

agravada Recurso não provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 

2056289-16.2023.8.26.0000). 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Licitaçãc. Pregão. 

Fornecimento de auxilio-alimentação por cartão magnético. Critério de 

desempate. Preferencia às ME e EPP. Decisão recorrida que indeferiu a 
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tutela de urgência. Irresignação da impetrante. Não acolhimento. Ato 

impugnado que decorre de previsão legal e que, portanto, deve 

prevalecer sobre o edital. Decisão mantida. Recurso desprovico. (TJSP; 

Agravo dz? Instrumento 2300081-70.2022.8.26.0000; Relator (a): Fernão 

Borba Franco; Órgão Julgador: 7.a  Câmara de Direito Público; Foro de 

Mirandópolis 2.a Vara; Data do Julgamento: 20/03/2023; Data de 

Registro: ,?0/03/2023). 

Apelação. Mandado de segurança. Licitação. Pregão. Fornecimento de 

auxilio-alimentação por cartão magnético. Critério de desempate. 

Preferência As ME e EPP Ato que decorre de mandamento 

constitucional e que deve ser observado antes da utilização dos 

critérios de desempate geral. Taxa de administração negativa. Vedação. 

Possibilidade. Finalidade social a impedir que o usuário arque com o 

deságio concedido pela contratada. lnconstitucionalidade ou ilegalidade 

não configuradas. Entendimento adotado pelo TCE-SP. Sentença 

mantida. Recurso desprovido. (TJSP; Apelação Cível 1008607-

64.2022.826.0664; Relator (a): Fernão Borba Franco; brigão Julgador: 7.a  

Câmara de Direito Público; Foro de Votuporanga 4.a  Vara Cível; Data do 

Julgamen'a): 22/02/2023; Data de Registro: 22/02/2023). 

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA, FASE DE 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. OCORRÊNCIA DE EMPATE REAL ENTRE 

AS PROPOSTAS. TRATAMENTO FAVORECIDO A EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE.  ART.  170, INC, IX, DA CF. DIREITO DE PREFERÊNCIA.  ART.  44 DA 

LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. CRITÉRIO DE DESEMPATE. O 

tratamento protetivo às microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos processos de licitação, não se limita aos casos de empate 

ficto ou presumido, quando é possível a oferta de novo lance 

inferior, devendo ser observado idêntico critério nas hipóteses de 
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empate real, isto 6, quando as propostas empatadas em rimeiro 

lugar já zIcançaram o valor  minim,  em face do que preceit a o  art.  

44 da Lei Complementar n° 123/06: "Nas licitações será  ass  gurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte." Situação dos -utos em 

que somente uma das empresas participantes do certame, ma vez 

constatado o empate real, ostenta a condição de ME/EPP. 0 ato levado a 

efeito pela Autoridade coatora violou direito liquido e ierto da 

impetrante, dando azo ao refazimento parcial do certame ante a 

declaração de nulidade do julgamento das propostas apre entadas. 

APELO DESPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA INTEGRALM NTE EM 

REEXAME OBRIGATÓRIO. (Apelação e Reexame Necess rio, N° 

70076196989, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justi a do RS, 

Relator: Miguel Angelo da Silva, Julgado em: 30-05-2018). Data de 

Julgamento: 30-05-2018 Publicação: 06-06-2018 — destacado 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

TRATAMENTO FAVORECIDO.  ART.  44, LEI COMPLEMENTAR N 123/06. 

INCIDÊNCIA. 0 tratamento favorecido conferido às em resas de 

pequeno porte, com assento constitucional  (art.  170, 1 CF/88), 

materializa-se, entre outras vantagens, na preferencia de  co  tratação, 

não podendo ser ignorado, notadamente quando a ap lada é a 

única liciltante com tal qualificação, não fosse o atendiment as regras 

constantes do edital, inclusive no que diz com a comprovaç o de seu 

enquadramento e invocação à prerrogativa do  art.  44,  LC  n° 23/06, de 

óbvia incidência no caso dos autos. (Apelação e Reexame Ne ssário N° 

70051984789, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Jus iça do RS, 

Relator: Arminio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 30 01/2013 — 

destacado 

AGRAVO ,.)E INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA C M PEDIDO 
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DE LIMINAR - PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE 

VALE-ALIMENTAÇÃO - LIMINAR CONCEDIDA PARA SUSPENDER OS 

EFEITOS DA LICITAÇÃO E QUALQUER ATO DELA DECORRENTE - 

APARENTE VIOLAÇÃO ik LEI COMPLEMENTAR 123/2006 - DIREITO 

DE PREFERÊNCIA DA MICROEMPRESA - PRESENTES OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR - INTELIGÊNCIA 

DO  ART.  7°, INCISO  III,  DA LEI N° 12.016/90 - DECISÃO SINGULAR 

MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 

(TJPR - 4a  Câmara Cível - Al - Santa lzabel do Ivai - Rel.: 

DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES - J. 

10.03.2016-AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1416396-7, NÚMERO 

UNIFICADO: 0032317-11.2015.8.16.0000). 

De outro norte, importante registrar que nem a legislação infraconstitucionai e muito 

menos a Constituição limitam o direito de preferência na contratação das 

empresas apenas em situações de empate ficto. 

pequenas 

  

   

No mesmo passo, vej3-se que a Lei n° 8.666/93, assim previu os critérios de 

desempate:  

o verdadeiro beneficio 

Art.  3o A licitação destina-se a garantir a observância do 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

para a administração e a promoção do desenvolviment 

sustentável e será processada e julgada em estrita  conform  

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da  

principio 

vantajosa 

nacional 

dade com 

oralidade, 

inculação  

an  instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos q e lhes são 

correlatos § 2o Em igualdade de condições, como critério de 

desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 
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§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de 

licitação e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma 

da lei. 

Por outro lado, há que se destacar as expressões constantes dos textos legais, "será 

assegurada preferência", no que se refere ao  art.  3° da Lei de Licitações, e, ainda, 

"deverá ser assegurado", grafada no caput do artigo 44, da  LC  n.°. 123/2006, os quais 

não deixam margem de dúvida que o critério de desempate em tela se constitui em 

direito subjetivo, que não pode ser subtraído ao livre arbítrio dos entes licitantes. 

Alias, fica igualmente claro que a Administração Pública é o sujeito passivo desse 

direito ao critério prefetencial de desempate, que tem como sujeito ativo as  ME's  e 

EPP's. 

Nesta toada, apresenta-se correto afirmar que as  ME's  e EPP's são possuidoras do 

direito a terem assegurado o critério de desempate nos moldes estabelecidos nos 

artigos 3° da Lei de Licitações, assim como do artigo 44, da  LC  n.°. 123/2006, 

como meio de preferência na contratação com o Poder Público. Esta garantia genérica 

tem aplicabilidade incondicional, não podendo ser negada pela Administração 

Pública condutora do certame, nem mesmo quando omitida no termo editalicio. 

Trata-se de direito subjetivo das MEs e EPPs que subjuga a administração 

licitante, bem como se impõe frente às empresas normais. 

As expressões legalmente transcritas "será assegurada preferência" e "deverá ser 

assegurado", indica uma incondicional obrigação da Administração Pública em 

prever e respeitar tais critérios nos instrumentos convocatórios de suas licitações. 

Esta norma traduz-se também em regra que estabelece uma vinculação cogente para 

a Administração Pública e seus agentes executores, como o é esta Pregoeira 

(Agente de Contratação), que, por conseguinte, deixam de dispor de 
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discricionariedade para decidir se a estabelece ou não no instrumento comocatório 

do certame e, como é o :.aso, se aplica ou não para efetivar um desempate! 

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a revisão do ato 

administrativo impugnado, para que seja revogado/anulado o ato que declarou a 

empresa  ROM CARD  ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA vencedora do certame. 

3.3. DO USO INDEVIDO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DA  LC  123/06 

PELA EMPRESA  MEGA  VALE. 

Nobre Pregoeiro, visando se valer dos benefícios contidos na Lei n° 125/06, em 

detrimento da lei, a empresa  MEGA  VALE está se passando indevidamente como 

empresa de pequeno porte nos certames, quando, na verdade, não o 6. 

Isso porque, como sabemos as empresas que almejam participar das licitações 

com os beneficios da  LC  n° 123/2006 deverão comprovar que se enquadram 

nos limites de faturamento, sob pena macular a finalidade da lei e causar 

desequilíbrio nos certames em detrimento das demais empresas concorrentes, 

causando prejuízo ao interesse público. 

Nesse sentido, analisando os documentos apresentados pela empresa  Mega  

Vale, especialmente em relação aos demonstrativos relativos ao exercício de 

2022, encontramos várias inconsistências, que retiram da empresa  Mega  Vale a 

condição de beneficiária da Lei 123/06, vejamos: 

1. Disponibilidades e Repasses 

Nota-se pelos demonstrativos contábeis da  Mega  Vale em 2022, a ocorrência de 

uma evolução de valores do grupo "Disponibilidades" de aproximada -nente R$ 

9 milhões, frente a uma evolução também da conta de "Repasses" de 

aproximadamente R$ 8,5 milhões, conforme  print  abaixo: 

vi a 
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o verdadeiro beneficio 

CPRCULAN  re  
DtGRONIVCIL 

CA.IXA 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO  Oa  IRFLASIL. 

APE1CACOES BANCO SAN1  AND..  
TITULO DE CAPITALLZACAO 

ARL/CACOES BANCO. BRADESC,.  

ARLACADOE-8  BRAE. 	s..313r4.• 
BANCO612AMESCO  CC.  271108-7 
BANCO 9RAOESCOOBRA  CC:  0272231. 

R5-11 17,1 278.28 

RS 13.‘  185.174,85 

:RS 

RS 1.014.8143.05 

RS 1.014.889,08. 

1158.189.71)882  

Fes lomoo 
RS 327.300.21 

RS 13.1980.91S 

RS 8.289 .775,84 

RS28.14 t„ti 
R$ 1,00 

RS 1.00 

MS ks`3 728 408.83 

RS I '3ac''''''-'1.0‘` 
Foic iit.838.200,22 

12.% 1.287.038,99 
RS 1.287.038.99 

R$ 11.881781,23 

RS 100.00 
RS 3.003.450.5O 

IKS Sts.880.40 

R$ 11.480836,80 
RS 381 . I 78.22 

Ft$ 1.00 

RS 1.00 

REPASSES R$ 7_345.300.58 	 RS 't S.860.800.22 

Desta forma indaga-se: 

a. Por qual motivo a empresa acumula tais saldos em seu balanço, ou seja, 

existem créditos na "praça" contabilizados na conta "Repasses" ainda 

não utilizados e por este motivo não houve repasse aos credenciados 

(estabelecimentos)? e 

b. Qual o critério de reconhecimento contábil desta empresa?  En  outras 

palavras, e em consonância com o item a) acima, não há saldo dentro da 

conta "Repasses", que já deveriam ser classificados como Receita? 

Pois bem, sendo confirmada a indagação dos itens anteriores a empresa  Mega  Vale 

extrapolaria o limite de R$ 4,8 milhões de faturamento para enquadramento de EPP 

(Empresa de pequeno porte) neste mesmo exercício de 2022. 

c. Adicionalmente ao saldo do grupo "Disponibilidades" em especial as 

contas de aplicações financeiras, nota-se que mais de R$ 15 m lhões de 

reais estão demonstrados em contas de aplicação financeira. Sendo 

assim, e diante do montante aplicado, por qual motivo a empresa só 

registrou R$ 1.576,57 de Receita financeira? 

2. Conta contábil "Caixa" 

a. Indaga-se, ainda, a razão pela qual a empresa mantém saldo na conta 

caixa superior a R$ 1 milhão de reais? 

13 I r) fi g 1 ii a 

	

rts 13 osecAss 	 24-0410.,6 

	

RS 13.912,81 
	 ,RS 

	

FM 74.0. 	 FiS 1.010.20 

	

OAS 0.00 
	 RS 20.382.70 

RECEITAS IFIN,ANCEIRAS 
.CC:1711"..-13. 
132.8,CCsr41043. OBTIC1O8 
VENDA. 	Sege IC.L.FLOS 
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Nota-se que o saldo desta conta evoluiu mais de R$ 270 mil em 2022. 

o verdadeiro benefício 

ATIVO RS 11.176.276.26 

CIRCULANTE R$8.185.47465 

DISPONIVEL R$ 7.684.597,70 

CAIXA GERAL R$ 1.014.889,08 

CAIXA R$ 1.014.889.08 

3. Empréstimos a sócios: 

R$ 2.729.936,63 

R$ I'.380.054.09 

R$ 1 838.296,22 

R$ .287.038,99 

R$ .287.038,99 

a. Por qual motivo a empresa carrega em seu balanço patr 

empréstimos com sócios desde 2021? 

imonial 

NAO CIRCULANTE RS 2.274.072.84 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 2.274.072.64 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 7.927,60 

ADIANTAMENTO CONSORCIO 
RODOBENS 

R$ 7.927.60 

EMPRESTIMOS SOCIOS RS 2.266_145.24 

THIAGO RAMOS PEREIRA RS 1.707.324.20 

RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA RS 1.426 903.42 

DANILO DA SILVA PARANHOS RS 1.399.795.94 

PRUDENTE E RAMOS SOCIEDADE !2,E RS1.662.27 
ADV  

UNITY  R$ 0,00 

(-) I -) A.NTECIPACOES DE CREDITOS R$ (2.269.540.59) 

Adicionalmente, questiona-se, ainda: 

a. Por qual motivo em 2022 houve empréstimos a sócios e 

distribuição de lucros? 

RS 2.593.775.65 

R$ 2.593.775,65 

RS 38.322.97 

RS 38.322,97 

R52.555.452 68 

R$ 3.202.560.25 

RS 2.215.090..86 

R$ 1.868.452.50 

R$ 6.373,73 

PS 80.848.88 

RS 4.817.873.54) 

ambém 

b. Ha algum critério para tanto ou parte dos valores foram 

classificados em empréstimos a sócios pelo fato da empresa não 

ter lucro suficiente para distribuir? 

c. Sendo esta consideração verdadeira, haveria então eviden 

uma operação de "Distribuição disfarçada de Lucros"? 

  

cias para 
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410*  VERO  CARD 
d. Qual a razão de existir a conta "(-) Antecipação de Créditos 

redutora do grupo "Empréstimo sócio"? Quais movime 

contábeis justificam a existência dessa conta? 

'como 

tações 

-16 

o verdadeiro benefício 

Portanto, se determinada empresa que sabidamente não poderia ma s estar 

enquadrada como ME/EPP, se arvora a participar do certame, tentaido se 

beneficiar de determinadas prerrogativas e benefícios concedidos ts reais 

empresas de pequeno porte, é dever da Administração licitante tomar 

providências visando impedir atos de deslealdade no certame licitato  lo,  sob 

pena de responsabilização pessoal do gestor. 

Não bastasse todos os fatos acima comprovados, sobretudo, se levarmos em 

consideração as licitações vencidas pela empresa  Mega  Vale, mesmo se não 

considerarmos o faturamento e sim a receita haveria o desenquadramer to ficto, 

isso porque, atualmente, sendo conservador, a taxa média dos estabelecimentos 

está no percentual em torno de 4,00%. 

Neste cenário, não há margem nenhuma para interpretação, pois conforme 

demonstra o relatório abaixo, o faturamento mensal da recorrida está acima de 

21 milhões de reais, o que nos leva a um faturamento anual projetado 

a 263 milhões de reais, logo se for aplicada uma taxa  minima  de 4%, 

taxa média do seguimento (mesmo aplicando outros níveis de taxas 

taxa mencionada pela recorrente de 3%, o valor da receita com 

credenciada da  Mega  Vale, ela ultrapassaria da mesma forma o mini 

superior 

que é a 

como a 

a rede 

-no legal 

permitido para o enquadramento como EPP), chegamos a uma receita média 

maior que 10 milhões de reais, montante esse muito superior ao limite máximo 

  

permitido na  LC  123/06 para que a recorrida  MEGA  VALE continuasse a se valer 

dos benefícios de uma EPP. Veja relatório abaixo: 

151Pagina 
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A  
PREFEITURA  MUNICIPAL OE RIO 1,ERDE/GOIAS  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2011 
PROCESSO NUMERO 114234/20V 

111)  VEROCARD .o verdadeiro benefício 

Ntmegayale 

OBJETO: Preg5o Eletrônico para Contrataça-o de empresa especializacia para prestado de serviço de fornecimento e gerenciamento de 
auxil,o-alimenta44o, por meio de cart5o  magnetic°  com senha individual, para recarga mensal, destinado a aquisic5° de generos 
alimentícios para os servidores ativos do Município de Rio Verde-GO, conforme especificaçOes do termo de referincia anexo do Edital. 

PLANILNA DE RENTABILIDADE FINANCEIRA ECONÔMICA 

.Municfpio de Rio Verde/GO 
Premissas Contratuais 
Pregto Eletranico: 007/20231 ; 
Data 15/02/202 
Prazo do Contrato 12  Ivies,  
Quantidade de  Cantles  

1 
Valor total do Contrato 	

- 

.- 	 .--___ _ ...... 	 3.450 l 
RS 6.867.432,00 I 

RECE1TA TECNOLOGIA / REDE CREDENCIADA 
Receita de Mensalidade 'Tecnolokel 12 meses ......,_ 

_ 
-,- 

Valor Total ' 
RS 17.500.00J 

Valor de Ades3o/Irripyrtaçan 	.. 
- 	 :=-.. 

RECEITA TAXA DE  ADM.  DIRETA DE REDE 
„ 	 _ 	 R5 20.000 00 ! 

i 
Receita Media Foinec,edores/Lolista.s(12 Mesas) - 	7,00% R$ 	480.720,24.1 

OUTRAS RECEITAS DE REDE , 

Outras Receitas (taxa de manuteVo de tecnologia das redes) 12 
mesas 

RS 	13.200,00 i 
' --I 

Receita Adicional Sob Antecipac.loimédia 30% da  retie)  12 meses RS 	309.034,44 i 
I I. 

I CUSTOS/DESPESAS DIRETAS MENSAUDADES/CARTCSES 
Custost  Prot  essamentos Cancies112 mesesi . 
-C-'onietJ5o -de Cartões e Chinos (R$) 

i 
--I 

q 	240,00 ! 
RS 	1.800,00 

CUSTOS/DESPESAS DIRETAS DA REDE 
i 
1 

Impostos (1SS 2%, IRPJ 7,30%, PIS 0,65%, COFINS 3,00% CS1L 2,8E1) 15,83% R$ 	133.,343,98 

Custos Transaq)es/TernolOgia R$ 	2.340,00 

Civil() Opera0o/Desp, Adm. R5 	3.250,001 

TAXA DE ADMINISTRA00/ DESC.ONT0(96/RS) 0.00% R$ 	0,00 1  -I 

Valor  TWA!  Desconto sobre as Recargas (12  masts)  PS 	0,001 

RESULTADO LIQUIDO 
Total Receitas P5840.454,68 

Desconto RS 	0.00 , 

'RS 699.786:70 TOTAL LfQUIDO (12 MESES) 
Rentabilidade em relack ao valor global ja considerando o desconto 
delaxa de administraçâo (%) 

' 10,19% 

....._ 	 

Barueri-SP, 14 de fevereiro de 2023 

Porém, se constata na PLANILHA acima, a RENTABILIDADE FINANCEIRA ECONÔMICA 

apresentada pela  MEGA  VALE, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023, 

realizado pela municipaiidade de Rio Verde —  Goias,  ela CONFESSA expressamente ter 

rentabilidade superior a 10%, potencializando ainda mais os números da projeção de 

faturamento/receita, ccnfirmando a necessidade de desenquadramento da sua 

condição de EPP, sob  _Jena  de caracterizar o desvirtuamento da finalidade da  LC  

123/06. 

Sendo assim, bastaria uma simples conta aritmética para ser constatado o 

extrapolamento da receita máxima permitida para enquadramento como EPP da  MEGA  
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VALE, pois considerando que o valor da receita bruta declarada em 2022 era de 

R$4.731.972,76, bastaria.  adicionar o valor obtido com no máximo um ou cois dos 

contratos vencidos por ela em 2023 para comprovar que a receita ultrapassou o limite 

de R$4.800.000,00, tornando obrigatório o seu compulsório desenquadramento. 

^ 
• 

RS 0(441A 

1)(41R. 	 I 	 i 	iu wffax..)i 	 RS f:64.C.1* .., 

14 HMV. 	 i i 	 1.114,19).: 	 RS 13*')13*')) 

REOUFAYVIANCEPAS 	 PS13.4:6/4; 	 AIR 04034  
i .. ,....,_. _____....... 

RECEITM SVPUCACCESANMPARAS ; 	 R113.02.11'  

PS •.00.72 

, 	Vaant 4CULOS 
. 
	 L

.,  , 	s. 	 -is—tee-7— 	p-s-isea,---i 
„.—............. 	..,.—....--...„ , .. 	.. 

	

0619i11.1). 	.asili4j11.4:3;1: 

Com efeito, nota-se uma profunda obscuridade acerca dos números apresentados nos 

demonstrativos da empresa  Mega  Vale, assim, o ente licitante, por intermédio do 

Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, tem o poder/dever de diligenciar sobre as 

possíveis inconsistências trazidas à luz nesse recurso, prestigiando o principio da 

legalidade, do interesse público, da integridade dos atos administrativos, da ampla 

concorrência e da isonomia, entre outros. 

Isso porque, se confirmada as inconsistências do demonstrativo, a empresa  [Vega  Vale 

estará indevidamente sendo beneficiada pela preferência legal atribuida as MEs e EPPs, 

maquiando o balanço para manter um fictício enquadramento como EPP. 

Sendo assim, se faz necessário que a Administração contratante promova as 

averiguações dos fatos apontados em relação ao enquadramento da  MEGA  VALE, 

dotada que é de poderes administrativos próprios, notadamente, o Poder Disziplinar o 

qual se sobrepõe a todos os particulares que tenham relações jurídicas contratuais com 

o poder público, ante a existência nos contratos das denominadas "Cláusulas 

Exorbitantes". 
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As cláusulas exorbitantes são disposições presentes nos contratos 

administrativos que conferem poderes especiais à administração pública, 

permitindo-lhe agir de forma unilateral e diferenciada em relação ao 

contratado. Essas cláusulas dão à administração pública prerrogativas como a 

rescisão unilateral do contrato, a modificação unilateral de cláusulas contratuais, 

a aplicação de sanções administrativas, entre outras medidas, visando a 

proteção do interesse público e a preservação do equilíbrio contratual, poderes 

esses estendidos à fase prévia da contratação, a fim de evitar contratações de 

risco e atuações fora do contexto legal das empresas que com a Administração 

pretendem contratar. 

Ou seja, nesse contexto caberia à empresa  MEGA  VALE, após ter extrapolado o 

faturamento permitido, dirigir-se à competente Junta Comercial e demais 

órgãos competentes para declarar seu desenquadramento da condição de 

ME/EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, o que não aconteceu, 

pelo contrario, participou do certame apresentando declaração de Emoresa de 

Pequeno Porte em desconformidade com sua condição real. 

Portanto, a empresa recorrida NÃO poderia ter participado do certame com o 

beneficio da  LC  123 como EPP, pois tudo indica ter extrapolado o limite legal de 

faturamento de EPP, conforme demonstrado nesse recurso. 

Veja que estamos diante de uma situação absolutamente grave que requer uma 

atuação firme deste Pregoeiro. 

A empresa  Mega  Vale se utilizou de uma condição de pequena empresa, a 

despeito de ter um faturamento alto para se manter nesta condicao de pequena 

empresa, o que demonstra que violou as regras fiscais. 
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A utilização deste tipo de expediente não apenas viola o principio da legalidade 

tributária e da leggdade estrita, mas também ao principio da isonomia, 

previsto no  art.  30, da Lei n°. 8.666/93 e na Constituição Federal. 

Essa conduta, portanto, deve acarretar a inabilitação e ate mesmo uma punição 

proporcional a gravidade do ato pratico pela empresa  Mega  Vale. 

Nobre Pregoeiro, a empresa Verocheque Refeições Ltda é uma empresa idônea, 

que está ativa neste segmento há mais de 18 anos, servindo com esmero 

inúmeros órgãos públicos e empresas privadas em todo Brasil, o que 

proporcionaria segurança na execução do contrato, porém, se houver 

acolhimento do recuro impetrado pela recorrente  Mega  Vale, esse Pregoeiro e 

respectiva Equipe de Apoio, alijará o ente licitante de uma possível contratação 

segura e eficaz, trazendo prejuízos irreparáveis aos usuários e aos cofres do 

órgão licitante. 

14. DO DESENQUADRAMENTO VOLUNTÁRIO DA EMPRESA  ROM CARD,  

ANTE A ASSINATURA DE CONTRATO ASSINADO NA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  SAO  JOSÉ DO RIO PRETO/SP. ASSIM COMO EM RAZÃO 

DE TER ULTRAPASSADO 0 LIMITE MÁXIMO DE FATURAMENTO 

PREVISTA EM LEI PARA SE BENEFICIAR DA LEI 123/06. 

Senhor Pregoeiro, t2mbém a empresa  ROM CARD,  não goza mais dos 

benefícios da lei 123/06, haja vista que, de forma voluntaria, em função de 

licitação ganha por ela na Prefeitura de São José do Rio Preto, no mês de abril 

de 2023, declarou expressamente seu desenquadramento devido ao respectivo 

contrato assinado. Vejamos: 

o verdadeiro beneficio 
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MUNICÍPIO DE  SAO JOSE  DO RIO PRETO-SP 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 12612323 
PROCESSO N° 1959/2023 

ROM 
cAnD  

 

DECLARAÇÃO 

AO 
MUNICiP10 DE  SAO JOSE  DO RIO PRETO-SP 
PREGÃO ELETRÔNICO N` 126/2023 
PROCESSO N° 1959/2023.  

RICARDO LUIZ DOS SANTOS, SÓCIO-ADMINISTRADOR, portador do CPF rs° 
021.090.379-11 e CÉDULA DE IDENTIDADE N° 3.821.109, na qualidade de 
representante legal da empresa :  ROM CARD  ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 20.895.286/0001-28, com sede na RUA EXPEDICIONÁRIO HOLZ, 
550 — 14° ANDAR — SALA 1.401 — EDIFÍCIO DUAL  OFFICES  &  CORPORATE  - 
BAIRRO  AMERICA  — JOINVILLE-SC, CEP: 89201-740 TELEFONE (47) 3801-2861, 
DECLARO, estar ciente de que a assunção do contrato decorrente desta licitagdo 
provocara o seu desenquadramento Como ME ou EPP, nos termos dos incisos 1 e II e § 
do artigo 3° da Lei 123/06 e alterações, não cabendo qualquer solicitação, por esta razão, 
de reequilibrio econômico-financeiro do contrato (taxa de administração). 

Por ser expressão da v..9rdade, firmamos a presente. 

Joinville (SC), 26 de Abril de 2023. 

Além da declaração acima, estamos enviando anexo também o contrato assinado, para 

que não paire nenhuma dúvida quanto a ilegalidade da sua participação nesse certame 

como EPP. 

Pois bem. 

A mera declaração contendo informação falsa para fins de enquadramento como micro 

e/ou pequena empresa que, por sinW, e de total responsabilidade dos represntantes 

da empresa - é fato grave que não pode ser ignorado. 

Desta maneira, denota-se da Jurisprudência do Tribunal de Contas da União em 

julgados recentes, que independente da parte ter obtido vantagem ou não com a 
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apresentação de documento, que não constitui a realidade da empresa, caracteriza-se 

fraude a licitação. Vejamos: 

A simples participação de licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, amparada por declaração com conteúdo falso, configura 

fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei. 

Não é necessário, para a configuração do ilícito, que a autora obtenha a 

vantagem esperada. Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária 

requereu a reforma do acórdão que a declarara inidônea para participar de 

licitação na Administração Pública Federal por seis meses, em razo de ter 

apresentado declaração inveridica de que atendia as condições para usufruir 

das vantagens previstas na Lei Complementar 123/06, beneficiando-se 

indevidamente do tratamento diferenciado destinado a microen- presas e 

empresas de pequeno porte. Ao analisar o recurso, a unidade técnica propôs o 

afastamento da penalidade, ressaltando a impossibilidade de apelação da 

recorrente com base apenas na sua participação na licitação, princ palmente 

porque essa teria sido o único certame com empresa. Além disso, destacou 

que a recorrente não vencera c certame questionado, "mostrando-se 

desarrazoado apená-la com sanção tão severa quanto à declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Federal". 0 

relator, ao discordar da unidade técnica, destacou que "o fato de a empresa 

não ter vencido o certame questionado não é fundamento para o afastamento 

da pena, pois, ,?.m diversas assentadas esta Corte de Contas defendeu que a 

simples participação em certames exclusivos ou com benefícios para ME/EPP 

de empresa, por meio de declarações falsas, enseja apenação, pois configura 

fraude à licitaçáo". Endossou ainda o parecer do MP/TCU, no sentido de que 

"a simples participação de licitantes nao enquadrados como 

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de declarações 

falsas, constitui fato típico previsto no  art.  90 da Lei 8.666/1993. Nesse 
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caso, não se exige que o autor obtenha a vantagem esperada para que 

o ilícito seja consumado, isso seria mero exaurimento". 

Por fim, concluiu que não haveria impedimento a aplicação de sanção a 

ré primaria que sequer venceu a disputa, devendo tal questão ser 

considerada como atenuante na dosimetria da pena a ser aplicada. 

Pelas razões expostas pelo relator, o Tribunal concedeu provimento 

parcial ao recurso, reduzindo o prazo da penalidade aplicada à empresa 

para três meses. (Acórdão 1797/2014-Plenário, TC 028.752/2012-0, 

relator Ministro Aroldo Cedraz, 9.7.2014) 

Vejamos trecho de outro julgado que, não obstante, tratar-se de icitação 

exclusiva para ME/EPP também caminha no mesmo entendimento. 

13. A jurisprucléncia do TCU é pacifica no sentido de que a mera participação 

em licitações reservadas a ME/EPP, por licitantes que não se enquadrem na 

definição legai dessas categorias, constitui fraude ã licitação e enseja 

declaração de inidoneidade do fraudador, não necessitando que a autora da 

fraude obtenha a vantagem esperada, como indicam, por exemplo, os 

Acórdãos 3.217/2010, 1.702/2017, relator Ministro  Walton  Alencar Rodrigues; 

3.617/2013, relator Ministro José Jorge; 48/2014, relator Ministro Benjamin 

Zymler; e 1.593/2019, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, 

todos do Plená!lo1. 

Nesse contexto, a Lei n. 8.666/1993 determina a desclassificação de licitantes que 

apresentarem declarações falsas, ao dispor da seguinte forma:  

"Art_  43_ A Ii.ritac5o serA processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 

edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou 

fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do 

sistema de registro de pregos, os quais deverão ser devidamente 

registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 

propostas desconformes ou incompatíveis". 

A Lei n. 10.520/2005 também reprime a declaração falsa ao impor a penalidade de 

impedimento de contratar nesses casos, conforme se verifica do seguinte dispositivo:  

"Art.  7° Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo iniclâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,  

sera  descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do  art.  4o desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais." 

Sendo assim, resta incontroverso no certame, que a empresa  ROM CARD  se habilitou 

para participar para usufruir dos benefícios previstos para ME e EPP, tendo 

indevidamente apresentado declaração de enquadramento para esse propósito. 

Não bastasse a empresa  ROM CARD  ter declarado expressamente a opção 

por seu desenquadramento, conforme comprovamos acima, a referida empresa 

não poderia estar mais enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, pois, a relação 

de contratos firmados em 2023 revela o valor de R$ 10.463.918,37 (dez 

milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, novecentos e dezoito reais, 

trinta e sete centavos). Listamos abaixo a relação de contratos firmados que 
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comprova o valor de R$ R$ 10.463.918,37: 

05/01/2023 TRAMANDAI • RS 
PREFEITURA 

MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$1.027.500,00 

07/02/2023 APUCARANA - PR 
PREFEITURA 

MUNICIPAL CIDADANIA ROMCARD -0,11% R$ 200.000,00 

28/03/2023 DESCALVADO 
PREFEITURA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$ 750.750,00 

30/03/2023 ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 
PREFEITURA 

MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$300.864,63 

31/03/2023 SANTA BARBARA DOESTE 
PREFEITURA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$3.247.500,00 

02/05/2023 SÃO JOSÉ DO RIC PRETO 
PREFEITURA 

MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$4.153.759,82 

27/06/2023 JARDIM ALEGRE - PR 
PREFEITURA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$90.000,00 

05/07/2023 PONTES GES VAL 
PREFEITURA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$1.12.500,00 

06/07/2023  SAO  PEDRO DA SERRA- RS 
PREFEITURA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$67.584,00 

02/08/2023 SANTA CRUZ DO SUL - RS 
CÂMARA 

MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$44.660,00 

01/09/2023 LUIZIANIA. 

CÂMARA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$4.823,52 

04/09/2023 JOAO RAMALHO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$101.000,00 

27/09/2023 NEVES PAULISTA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$ 165.500,00 

, 03/10/2023 SANTIAGO - RS 

PREFEITURA 

MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% R$197.476,40 

Pois bem, para ser considerada ME/EPP a empresa não pode exceder o limite de 

faturamento anual de R$ 4.800.000,00, e, mais, de acordo com o § 90 o  Art.  3° 

CAPÍTULO II da Lei Complementar ao exceder o limite de receita bruta anu ..l previsto 

no inciso ll do caput deste artigo, a empresa fica excluída, no mês  subs  quente 

ocorrência do excesso.  

Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar,  cons!  eram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a ociedade 

empresátia, a sociedade simples, a empresa indiv dual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere •  art.  966 

da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Códi o Civil), 

devidamente registrados no Registro de Empresas Merca tis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

- no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em ada ano- 
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calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00(trezentos e sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais).(Redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 

2016) 

§ 9° A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o 

limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste 

artigo fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o  art.  12, para todos 

os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9o-A, 10 e 12. § 9o-A. 

Portanto, resta evidenciado que o valor de faturamento do ano de 2023 da 

empresa  Rom Card  superou, e muito, o limite máximo previsto em lei, desse 

modo, desse modo, a recorrida, perdeu o direito de estar enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, pois não atende aos requisitos do  art.  

3° da  LC  n° 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

Logo, diante desses fatos, a desclassificação da empresa  ROM CARD  é medida urgente, 

sem prejuízo da penalização cabível pela apresentação de declaração falsa corro EPP. 

IV. 	DOS PEDIDOS: 

Por todo o exposto, serve o presente Recurso Administrativo, para requerer a 

Vossa Senhoria, ante a forte argumentação exposta, se digne: 

a) a acolher o presente recurso interposto, visto que apresentado 

tempestivamente e em obediência ao que dispõe a Lei e o Edital, dando regular 

e legal processamento a este, nos prazos legais; 

b) em razão dos fatos ora narrados, julgar procedente o presente Recurso 

Administrativo ao PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2023: 
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b.1) respeitando e considerando a condição legal de empresa de pequeno 

porte da ora Recorrente; 

b.2.) anulando o sorteio efetivado entre todas as empresas, e a consequente 

realização de novo sorteio somente entre as micro e pequenas empresas 

participantes do certame e aptas para tanto. 

b.3.) Requer-se, de forma suplementar, a desclassificação da  empress MEGA  

VALE, pois ficou demonstrado que a citada empresa, ora recorrida, não faz jus 

ao direito de usufruir dos benefícios da Lei 123/06. 

b.4.) Considerando que a  MEGA  VALE não preenche os requisitos para manter o 

enquadramento na situação de EPP, REQUER-SE que o Sr. Pregoeiro antes de 

decidir por eventual manutenção da classificação/habilitação da empresa  MEGA  

VALE, não o faça sem antes promover AS DEVIDAS DILIGÊNCIAS CUANTO 

AOS DIREITOS ADVINDOS DA  LC  123/06, sob pena de adoção das medidas 

judiciais cabíveis e comunicação aos órgãos de controle das 3gências 

reguladoras. 

c) Acaso seja mantida a decisão recorrida — o que se admite apenas por cautela 

— que seja remetido o processo, instruido com o presente recurso a aLtoridade 

hierárquica superior, conforme estabelece o  Art.  109, §40, do Esta:uto das 

Licitações, aplicado subsidiariamente ao presente caso, havendo de ser acolhido 

e provido, em todos os seus termos o presente RECURSO, reformando-se as 

decisões "o cibo", como requerido; 

d) De qualquer sorte, que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja 

recebido no seu EFEITO SUSPENSIVO, consoante previsto no parágrafo 2°, do  

Art.  109, da Lei de Regencia, que da guarida ao presente pedido; 
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e) Seja provido o presente recurso, e, atendidos os seus pedidc 

imposição e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da mo 

administrativa, a publicidade, a ampla defesa e a legalidade, afastando 

consequência disso, o abjeto cerceio dessa mesma defesa, o que é nefa 

ambas as partes, na atual democracia em que vivemos! 

s, para 

alidade 

-se, em 

to para 

Nestes termos, pede provimento. 

Ribeirão Preto/SP, 13 de outubro de 2023. 

NICOLAS TEIXEIRA 
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150  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL: 
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LIDA  

CNN:  06.344.497/0001-41 
NIRE: 35.219.228.719 

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão p 
bens, nascido em 24/01/1985, natural de  Ribeirao  Preto, Estado de $69 Paulo, e 
portador do Cedulo de Identidade RG nf 32.594.073-3 SSP-SP e do CPF-MF n° 22 
26: e BARBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO, brosileira, casado sob o  re  
comunhão parcial de bens, nascido  ern  18/06/1982, natural de Ribeitão Preto. 
Wflo Paulo, empresária, portadora do Cedulo de identidade RG n° 34.770.063-
do CP'-MF n" 305.554.488-94. ambos domiciliados na Avenida Presidente  Varga  
Conjunto 174, Jardim Santa Angela, CEP 14020-525, nesta cidade de Ribeir 
Estado de São Paulo: Onicos sócios componentes da sociedade EMPRESARIA  
el. le  gira nesta Praça de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo, sob a denomina 
de VEROCHEQUE REFEIÇÕES LIDA;  conforme contrato social arquivado s 
35.219.228.719 em 24/06/2004 e última alteração contratual arquivada sob n° 36 
em 20/03/2018. no Junto Comercial do Estado de são Paulo, inscrito no CNPJ 
06.344.497/0001-41, têm entre si justos e contratados, a 15° ALTERAÇÃO E  CONS  
DO CONTRATO SOCIAL. conforme segue: 

A - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL 
Neste oto os sócios resolvem de comum ocorcio, alterar endereço do sede 
empresa para a Avenida Presidente Vargas n.° 2001. Conjunto 174, Jardim  Sant  
CEP 14020-525, nesta cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo. 
estabelecer liliais em qualquer parte do territário nacional, desde que p 
alteração contratual, obedecendo às disposições vi35219gentes e as normas d 
regularnenicdora. 

B - DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
0 c;cipilai social que era de R$ 21.000D00,00 (vinfe um milhões de reais), represe, 
21.000.000 (vinte um milhães) de quotas, no valor de R$ 1.00 (um real) c 
totaltrente subscrito e integralizodo, e neste aio elevado poro o valor de R.$ 21. 
(vinte  urn  milhões e duzentos mil reais), representado por 21_200.000 (vinte um 
duzentos mil) quotas iguais, no valor de R$ 1,00  (urn  real) coda uma, sen 
aumento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). foi neste ato, inte 
mediante reservo de lucros, ficando o capital dividido entre os sócias do seguint 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 

I NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI -.51% '  10,812.000 R$ 10.812.000,00 , 

I BARBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO - 49% 10.388..000 R$ 1038(1000,00 
(TOTAL - 100% 21.200.000 R$ 21.200.000,00 

§ 1° - A responsabilidade de coda sócio é restrita ao valor de suas quotas, mis ambos 
responciern solic:ioriambnte  pelf)  integralizacão do capital social. 

§ 	- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terc iros, sem 
o consentimento do of;tro socio o quem fica assegutoda, em igualdade de  co  dições e 

SORELLI  CONTABILIDADE 
Ruo  Vicente tie Coeval°. 1.298-Iowa/I: Sumori 

Ribeirao Preta.SP - CEP: 14025-010-  fone;  (16) 3234-1150 
E-61011: boreiNboretticontabOiciode.contbr 
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pireça direito de prefert'.incia paro a sua aquisição se postos à venda, formoliz ncio, se 
realizado o cessão  del.  a alteroção contralual pertinente. 

C - DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
Em virtude das alterações ocorridas os sacias re.olvern consolidar todos as -lausulos 
c...-ontratuais, que passarão o reger-se nos t  err-nos a seguir: 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 
CNPJ: 06.344.497/0001-41 

NIRE: 35.219.228.719 

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI, brasileiro, ccsado sob o regime de comunhão 
bens, nascido  ern  24/01 / 1985, natural de.,"  Ribeirao  Preto; Estado de  Sao  Paulo, e. 
portador da Cédula de. Identidade RG n' 32.594.073-3 SSP-SP e do CPF-MF n° 22 
26; e BARBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO, brasileira, casada sob o r., 
comunhão parcial de bens, nascido em 18/06/1982, natural de Ribeirão Preto, 
São Paulo, errpresdria„ portadora da Cédula de Identidade RG n° 34.770.063-
do CPF-MF n° 305.554.4E18-94, ambos dorniciliados no Avenida Presidente Varg 
Conjunto 174, Jardim Santa Angela; CEP 14020-525, nestdi cidade de Rihei 
Estado de  Sri°  Paulo;. 

DO TIPO DE SOCIEDADE 

.A Satiedade é EMPRESARIA LIMITADA e se rege. pelos cláusulas deste instrOm ntoe nos. 
casos omissos .pelo legislação Vigente, dela fazenda parte cotTir) sócios quotislas:: 
NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e BARBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO. 

II 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL  

A sociedade gira sob a denominação social de VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.  

III  
DO OBJETIVO SOCIAL  

A sociedade tem como objetivo o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  IMP  ANTAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE D CUMENTOS 
DE LEGITIMAÇÃO (IMPRESSOS, CARTÕES ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS, U OUTROS 
ORIUNDOS DE TECNOLOGIA ADEQUADA) COM A FINALIDADE DE QUALQUE NATUREZA, 
PODENDO SER REFEIÇÃO, ALIMENTAÇÃO, COMBÚSTIVEL, FARMÁCIA, ADI NTAMENTO 
SALÁRIO, CESTA BÁSICA E OUTROS SIMILARES, TODOS ANTERIORMENTE NA MO ALIDADE DE 
CONVÊNIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA E OU CO VÊNIOS DE 
QUALQUER NATUREZA JUNTO A ESTABELECIMENTOS, ESPECIALMENTE R LATI VOS A 
REFEIÇÕES E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E PRESTAÇÃO DE S RVIÇOS DE 
CAMPANHAS DE INCENTWOS. 

IV 
DA DURACÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade  tern  suo duração por tempo indeterminado podendo, e treionto ser 
-dissolvida o qualquer epocm uma vez observadd legislação em vigor,  con  iderando7se 
oseu inicio de atividades em 17/05/2004. 

BORELLI CONTAORIDADE 
Rua Vicente de Carkitho, 1 .29ts. Jotdirrs Suniati,  

Rideirdo Preto-SP CEP 1402S-410.4one 410 3234.1150 
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V 
DA SEDE SOCIAL  

A sociedade tem suj sede social instalada no Avenida Presidente  Varga  
Conjunto 174, Jardim Santa Angela, CEP 14020-525, nesta cidade de Ribe 
estado de  Sao  Paulo, podendo estabelecer filiais em qualquer parte do territóri 
desde que por via de alteração contratual, obedecendo os disposições vig 
normas da profissão regulamentadora: 

n.° 2001, 
ao Preto. 
nacional, 
ntes e as 

DO CAPITAL SOCIAL 
O capital da sotiedade é de R$ 21.200.000,00 (vinte um milhões e duzento• mil reais), 
totalmente integrolizados pelos •sdicios, em moeda corrente do pafs, d vidido em 
21.200.000 (vinte um Milhões e duzentas mil) quotas, no valor de 14 1,00 (um real) cada 
urna, subscritos pelos mesmos, no seguinte proporção, ou Seja: 

SÓCIOS QUOTAS V LOR 
-;:ICOLAS TEIXEIRA VERONEZI - 51% 10.812.000 R$ 10412.00000 

R$ I O. 88.000,00 BARBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO - 49% 10.388.000 
TOTAL - 100% 21.200.000 ., R$ 21 	00.000,00 

§10  - A responsobilidode.  de coda sócio é restrito ao valor de suas quotas. 
respondem solidariamenie péla integralização de capital Social. 

§2° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tronsferidas ci 
o consentlinento do outro socia, a quem fica assegurado, em igualdade de 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, forr 
realizado o cessão delas, a alteração contratual pertinente,  

mas ambos 

rceiros, sem 
condições e 
olizando, se 

vu  
DA DIVISÂO E CIRCULACAO  OAS  QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL 

As quotas do capital social são indivisiveis em relação a sociedade 
reconhecerá mais de um titulcir para cada quota. Cado quota permitird 
dr...liberações  socials.  As quotas do  capitol  social, assim come os direitos sob 
não pclerão ser iransferidas, vendidas, alienadas, entregues em dação d 
ou cedidas o qualquer titulo sem que: a mesma seja oferecida ao outro s 
sempre o direito de preferência. 

Parágrafo único Caso algum sócio pretender transferir, vender, alienar e 
em dação de pagamento de suas quotas, devera  dot  ciência de tal fato 
cumunicando este por escrito para que, no prazo de 30 (trinta) dias da c 
mesmo possa exercer o direito de prefer6ncia; 

VIII 
. 	DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE  

A sociedade  sera  acintnisrreee 	 sCicia NICOLAS TEIXEIRA 
assinando individualmente, na qualidade de sacio administrador, lera 
poderes necessários à direção dos negócios empresariais. podendo 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extraluclicialmente, pera 

gORELII CONTARIUDADE 
Ruo Vicenle de Conrclho, 1.298. Jordirn Sumciri, 

Rtbeirdo Pteto.SP. CEP 14025-410, tone: (16) 32344150. 
borell4boregicontobaidode.corri.br  
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praticar todos e quaisquer atos necessários consecução dos objetivos ouá defeso dos 
interesses e direitos do sociedade. 

§Unko - A sociedade poderá constituir procuradores  corn  poderes especiais, devencio 
estes poderes ter prazo de validade determinado e especifico: 

IX 
DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE  

Aperiat-o sócio odminiStrocior NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI fard  jut  a Urno retiradc mensal 
o Mulo de.. "pró-labore., .que Serão levadas a  debit()  do conto de despeSas gerais d.o 
Sociedade, cujOs níveis deverão ser-fixadõs de comum acordo entre os sócios: 

X 
DO execfcio SOCIAL 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o sócio administrador prestará 
contas justificadas desua administração, procedendo o elaboração do Inven átio, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econdmicos, cabendo aos sócios de 
forma desproporcional a° valor das suas quotas, os lucros ou pendas apuradas. q,Lie  sera°  
definidos em reunião. ' 

XI 
DO FALECIMENTO  

A sociedade não se clissolverá pelo falecimento ou interdição de. um dOs-- sócios mas 
continuará com-  o .sócio. reManescente, ate que o Meeiro.e.os herdeiros do Sócic falecido 

- ou. o representante do sacro  clue  for declarado interdito posso ingressar na :soçiedoae, 
podendo exercer ..atividades 'do responsabilidade técnica, desde que detenha 
habilitação pratissiond .e respectivo registro no  &get.)  profiSsional, ou  tat  fato não 
ocorrendo, Proceder-se-á c olteração f'10 :objetivo social. A Sociedade se dis.diverá par 
vontade dos •sócias 60 decisão judicial 
.11° - EM-  tendo ocarrido o falecimento do Sbtio, o inVenforiante en:quanta 'no .curso do 
inventário não terá poderes de gerência. a Menos que seja da mesmo ziateg.orio 
profissional do folécido... 

§20  - EM ocorrendo c'ti interdição, o curador não terá poderes -de gerência, a menos oue 
venha a -Ser da meStria.dategoria profissional do interdito: 

XII 
00 FORO JURIDÍCO  

Fica eleito o Foro da Cidade de  Ribeirao  Preto para dirimit qualquer 'divergência entre os 
sócios, com renúncia expresso de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 

XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

O sócio administrador NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e a sócia BARBARA TEIXEIRA VERONEZI 
oKArigfts;? 	 soE, ii3erics do lei, que não estão irnpedidos, par lei especial. e nem 
condenadó ou encontra-se sob os efeifos dacondenoçao. a pena  aye  ye cia,óirdo  clue  
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimeniar, de prevaricagão, 
peito ou suborno, conc.issão, peculato ou conira a economia popular, contra o  sister,  ip 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concotrência contra os relaçães de 
consumo, a fé pOblica ou a propriedade. 

BORELLI CONTABILIDADE 
Rua Vicente de Carvalho, 1 298 Iarditrt Surnore,  

Ribeirao  Preta-SP,  UP  1 4025-410, lane (16) 32344150. 
barelkaborellicantabWdade.cam.br  
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INSTRUMENTO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 126/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 1959/2023 
EMPENHO N° 10640/2023 
EMPENHO N° 10641/2023 
EMPENHO N° 10643/2023 

Contrato n.° PRE/0079/23 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE  SAO JOSE  DO RIO 
PRETO E A EMPRESA  ROM CARD  ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

0 presente contrato é firmado entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de direito público interno, 
doravante denominado "CONTRATANTE", neste ato representado por seu Secretário Municipal de Administração, o Sr. 
Adilson Vedroni, portador do CPF: 023.888.498-30, por sua Secretária Municipal de Educação, a Sm. Fabiana Zanquetta 
de Azevedo, portadora do CPF n° 213.872.178-79, e por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr.  Dr.  André  Luciano  
Baitello, CPF: 109.334.698-10, conforme delegação contida no  art.  1° do Decreto n. 17.703/17 e a Empresa  ROM CARD  
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, estabelecida na cidade de Joinville, Estado de SC, ra Rua Expedicionário  
Holz,  n.° 550 — Sala 1401 — Pavimento 14 — Edif. Helbor Dual  Offices,  Bairro América,  Cep:  89201-740,  Email:  
licitacao@romcard.com.br,  telefone n° (47) 3801-2861, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 20.895.286/0001-28, 
doravante denominada "CONTRATADA", neste ato representada por seu proprietário o Sr. Ricardo Luiz dos Santos, 
portador do CPF n.° 021.090.379-11, credenciado em sua proposta, que fica apensa ao presente termo, fazendo parte 
integrante do processo acima citado. 

As partes assim identificadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração reger-se-á pela Lei Federal n.° 10.520/02, Lei 
Federal n.° 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal 8.883/94, Decreto Municipal n.° 13552 ce 09 de maio de 2007, 
tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS 
(APOSENTADOS E PENSIONISTAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOSÉ DO RIO PRETO/SP, 
NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO (MAGNÉTICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR), CONFORME 
QUANTIDADES, VALORES ESTIMADOS E DEMAIS CRITÉRIOS DEFINIDOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, DE ACORDO COM A  CON  VENIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA 
A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
CREDENCIADOS (HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS OU SIMILAR de acordo com o contido no 
Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório e demais disposições deste contrato. 

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 1.2.1- Edital do Pregão 

Eletrônico n° 126/2023 (Processo n° 1959/2023) e seus Anexos; 
1.2.2- Proposta de preços, apresentada pela CONTRATADA; 
1.2.3- Ata da sessão do Pregão Eletrônico n° 126/2023 (Processo n° 1959/2023) 

1.3- 0 objeto do presente contrato poderá sofrer supressos ou acréscimos, mantidas as condições 
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1°, do artigo 65, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 
1.4- 0 regime de execução do objetó é empreitado por preços unitários. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 

Avenida: Alberto Andaló, 3030 (2° andar) - Centro — CEP: 15015-000 - São José do Rio Preto - SP 

Telefone. (17) 3203-1135/ 3203-1239 /3203.1347 — www.riopreto.sp.gov.br  
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

2.1- 0 Atestado de Recebimento será expedido pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relater o dos serviços 
prestados no período a que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas todas as 
disposições constantes do Termo de Referência (Anexo I do edital). 
2.2- A recarga mensal estimada no valor total de R$4. 1 5 3 . 7 5 9, 8 2 (Quatro milhões, cento e cinquenta e três 
mil, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos) vales alimentação que deverá ser 
efetuada conforme o estabelecido pela Administração no Termo de Referência. 
2.2.1- Considerando o teor da Legislação municipal, o valor facial do vale alimentação será de no mínimo 
R$232,31 (Duzentos e trinta e dois roais e trinta e um centavos) e, no máximo de R$619,49 (Seiscentos e dezenove 
reais e quarenta e nove centavos), de acordo com a frequência e assiduidade, para os servidores ativos; 
2.2.1.1. - Considerando o teor da Legislação municipal, o valor facial do vale alimentação dos servidores inativos  
sera,  de R$232,31 (Duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos). 
2.2.2- A alteração do valor facial do vale alimentação, em decorrência do disposto na Legislação municipal, não 
poderá trazer ônus algum para a Administração. 
2.2.3- A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administracão (%) somada 
de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos créditos efetuados: 

P = (1+ T/100) x C  
Onde: 

P = valor total do pagamento; 
T taxa de administração; 
C = créditos efetuados nos cartões dos beneficiários. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
FATURAMENTO, PAGAMENTO E VALOR 

3.1- 0 pagamento setá mensal, efetuado em até 3 0 (trinta) dias corridos contados da emissão do Atestado de 
Recebimento, sem atualização financeira, diretamente na conta corrente da empresa contratada 
(preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A). 
3.2- 0 Atestado de Recebimento 3erá expedido pela Comissão de Fiscalização do Contratante, em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos 
serviços prestados no período a que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas todas as 
disposições constantes no Termo de Referência, contido no Anexo I deste edital. 
3.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados contenham 
incorreções. 
3.4- A Contratada obriga-se a executar os serviços, pela Taxa de Administração (%), resu.tante da proposta 
vencedora da licitação, na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 
encargos, beneficios e despesas indiretas (BD1) e demais despesas de qualquer natureza. 
3.5- 0 percentual da taxa de administração é de 0 % (zero por cento), cobrado sobre a somatória dos 
valores dos vales-alimentação efetivamente fornecidos mensalmente. 
3.6- 0 valor total estimado do presente contrato é de R$49.845.117,84 (Quarenta e nove milhões, oitocentos 
e quarenta e cinco mil, cento de dezessete reais e oitenta e quatro centavos) sendo que a CONTRATADA 
perceberá a importância mensal estimada de R$4.153.759,82 (Quatro milhões, cento e cinquenta e três mil, 
setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 
3.7- 0 valor percentual relativo à Taxa de Administração  sera  fixo e irreajustável, durante a vigência do 
contrato e suas possíveis prorrogações. 
3.8 — Quando solicitada a emissão da 2° via do cartão magnético/eletrônico,  sera  cobrada uma taxa de K$0,00, por 
cartão emitido. 
3.8.1 — A taxa de emissão da 2a  via do cartão magnético/eletrônico será paga pelo servidor/beneficiário do vale-
alimentação diretamente a CONTRATADA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
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CLÁUSULA QUARTA 
VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1- Este contrato inicia-se a partir da expedição da  la  Ordem de Serviço. 
4.2- 0 prazo de execução  sera  de 12 (doze) meses, a contar da data da expedição da  la  Ordem de 
Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei n° 8.666/93, desde que não seja denunciado pelo Contratado, por 
escrito e com antecedência  minima  de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. 

CLÁUSULA QUINTA 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as disposições do 
Termo de Referência, Anexo I do edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que 
vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la. 
5.2- Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, 
estabelecimentos comerciais conveniados ativos no município de São José do Rio Preto/SP, especializados 
no oferecimento de gêneros alimentícios, nos padrões estabelecidos pela legislação vigente, observadas, 
ainda, as condições de higiene e saúde, conforme quantidade  minima  de estabeleci'nentos e suas 
respectivas localizações, definidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
5.3- Credenciar e manter durante a execução do contrato a quantidade de estabelecimentos necessários para 
atingir as quantidades mínimas exigidas no Termo de Referência. 
5.4- Designar por escrito preposto(s) que tenha(m) poder para resolução de pos;iveis ocorrências 
durante a execução deste contrato. 
5.5- Efetuar pontualmente o pagamento aos estabelecimentos credenciados, independentemente da 
vigência do contrato, ficando claro que o Contratante em hipótese alguma responderá solidaria nem 
subsidiariamente por esse pagamento. 
5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que ensejaram sua habilitação, na fase licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
5.7- Credenciar somente estabelecimentos que estejam regulares em relação à Vigilância Municipal em 
Saúde (vigilância sanitária) e que possuam Alvarás de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal. 

5.8- Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização do contrato, quaisquer fatos ou anormalidades 
que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços. 
5.9- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato. 
5.10- Manter, durante toda a execução do contrato, o número mínimo ce estabelecimentos 
credenciados. 
5.11- Fiscalizar todos os estabelecimentos credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório de 
qualidade. 
5.12- Atender, no prazo que lhe for fixado, as solicitações formuladas pela Comissão de Fiscalização do 
contrato quanto à substituição de estabelecimentos credenciados não qualificados ou i ladequados para a 
prestação dos serviços. 
5.13- Não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços 
ora contratados, sob pena de rescisão. 
5.14- Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referentes ao CONTRATANTE ou a seus 
servidores. 

CLAUSULA SEXTA 
DA IMPLANTAÇÃO 

6.1- Deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA, em até 10 dias fiteis contados da 
expedição da 1a  Ordem de Serviço, os cartões vale-alimentação, nas quantidades descritas no subitem 3.1. do 
Termo de Referência, Anexo I do edital. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
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• 
6.2- Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominal. 
6.3- Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões técnicos e 
características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da utilização no pagamento das 
despesas. 
6.4- As informações cadastrais dos .servidores do CONTRATANTE serão fornecidas à CONTRATADA, em 
meio magnético, conforme leiaute de arquivos definindo pelo mesmo, na data de assinatura deste contrato. 

6.5- Os cartões eletrônicos deverão conter, no mínimo, os seguintes dados: 
a) Denominação completa e brasão da Prefeitura Municipal de São Jose do Rio Preto; 
b) Nome por extenso do servidor, aposentado ou pensionista; 
c) Número sequencial de controle individual. 

6.6- A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE para a distribuição aos beneficiários dos 
cartões eletrônicos manual para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do cartão. 
6.7 - Caso a tecnologia ofertada necessitar de terminal de recarga/consulta, este deverá ser disponibilizado, 
em local(is) a ser(em) indicado(s), sem nenhum custo para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE/ 

BENEFICIÁRIOS E RELATÓRIOS 

7.1- A CONTRATADA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das seguintes 
funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro; 
b) emissão e cancelamento de cartões; 
c) emissão e cancelamento de pedIdos; 
d) consulta de saldo e extratos; 
e) emissão de relatórios gerenciais. 

7.2- A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos 

cartões: 
a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 
b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 
c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central telefônica 

(funcionamento em dias fiteis em horário comercial); 
d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha pela internet ou 

através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial). 

7.3- A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais  corn  as seguintes informações 
mínimas: 

a) Nome do servidor do CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 
b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do CONTRATANTE. 
c) Data e cartão cancelado 
d) Data e cartão incluído 

CLÁUSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1- Exercer a fiscalização dos serviços por Comissão de Fiscalização especialmente designada. 
8.2- Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas. 
8.3- Fornecer o cadastro dos beneficiários, contendo os seguintes dados: 

a) nome; 
h) CPF: 

c) RG ; 
d) matricula do funcionário; 
e) valor a ser creditado (mensalmente). 

8.4- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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8.5- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
8.6- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exe ução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA 
FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1- Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de tod 
Comissão de Fiscalização é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 
designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
GARANTIA 

10.1- Nos termos do que determina o § 10 do artigo 56 da Lei Federal n° 8666/93, a contratada a 
Contratual, no valor de R$ 2.492.255,89 (dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, duzen 
cinco reais e oitenta e nove centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado d 
10.2 - Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a qual 
devida pela CONTRATADA. 
10.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, a 
notificada por meio de correspondência simples, obriga-se a repor ou completar o seu valor, 
e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 
10.4- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida após a execuçã 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
RESCISÃO E SANÇÕES 

11.1 — As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as segu 
11.1.1 —Advertência; 
11.1.2 — Multa; e 
11.1.3 — Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Admini 
do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
11.2 — A Inexecução total ou parcial do presente contrato acarretará, a critério da Administração, a 
penalidades: 
I — atraso de até 05 dias = multa de 0,2% por dia de atraso 
II— atraso de 06 a 10 dias = multa de 0,3% por dia de atraso  
III  — atraso de 11 a 15 dias = multa de 0,4% por dia de atraso 
IV — Inexecução Parcial = multa de 20% do valor referente As obrigações não cumpridas ou difer 
de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, c 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 
V — Inexecução Total = multa de 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultan 
realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de 
licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
§ 10 0 atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o 
11.2.1 — O descumprimento injustificado de prazos fixados para fornecimento dos produtos e 
multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas; 
11.2.1.1 — A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o  co  
sanções previstas na Lci Federal n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações e na Lei 10.520/02. 
11.2.2.2 — O cálculo das multas acima  sera  A base de juros compostos, sem prejuízo das demais p 

edital, na Minuta do Contrato, na Lei  IC'  8.666/93 e na Lei 10.520/02. 0 período de atraso será  co  
11.3 — As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto, po 
garantia prestada, se houvei, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em divida ativa e  co  
11.4 — 0 prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias, contados da data do rece 
via postal ou por oficio devidamente recebido. 
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11.5 — O não cumprimento injustificalo das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, su 
As penalidades previstas na Lei 10.5/0/02 e, no que couber, na Lei 8666/93. 
11.6 — 0 procedimento para recolhimc ilto das multas ao Erário Público Municipal  sell  aquele estabelec 
Secretaria da Fazenda. 
11.7 — A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos termos do § 2° do 
8.666/93. 
11.8 — Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município 
Preto, Estado de São Paulo, pelo prazc de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos deter 
a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 20 
11.9— As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação judi 
descontadas dos créditos da empresa detentora do contrato. 11.10 — As penalidades prevista 
convocatório têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a e 
contrato da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar 
José do Rio Preto. 
11.11 — As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 - A contratada é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações de orrentes do presente 
contrato, sob pena de rescisão. 
12.2 - Todos os encargos trabalhistas„ previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execuçã do contrato, são de 
responsabilidade exclusiva da contratada. 
12.3 - As despesas com execução deste objeto ocorrerão por conta de verba própria, consignada no rçamento vigente, a 
saber: 
-  Sec.  Mun. de Administração: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha 79, F. Recurso 1. 
-  Sec.  Mun. de Educação: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha 364, F. Recurso 1. 
-  Sec.  Mun. de  Sande:  dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha: 274, F. Recurso 1. 
12.4 — A contratada se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilid e com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS E INFORMAÇÕES 

13.1 - A contratada assume o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as 
acesso e se compromete a não divulgar, vender, reproduzir e/ou qualquer outra forma de utili 
confidenciais trocadas entre as partes decorrente deste Contrato. 
13.2 - Para os fins contratuais, serão consideradas confidenciais, mas não se limitando, a todas as  in  
por meios escritos, eletrônicos, verbais, relativos a dados pessoais ou institucionais ou quaisque 
natureza, incluindo, mão não se limitando a cientifica, técnica, operacional, comercial, jurídica, ou 
todos os materiais obtidos com sua participação ou não, incluindo, mas não se limitando, a quaisqu 
contratos, papéis, estudos, pareceres, bem como, toda informação e conhecimento surgido durante a 
13.2.1 - Serão, ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que assim forem  id  
REVELADORA, por meio de legendas, rascunhos ou quaisquer outras marcações, ou que, devi 
revelação ou a própria natureza da informação e do projeto devam ser consideradas confidenciai 
PARTE REVELADORA. 
13.3 - Deverá a contratada usar tais informações apenas com o propósito de bem e fiel cumprir os 
confiadas as referidas informações; manter o sigilo relativo As informações confidenciais e revela-1 
da equipe também submetidos ao presente termo; proteger as informações confidenciais que lhe f 
o mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais; 
adequados A prevenção de extravio ou perda de quaisquer documentos ou informações do projet 
obrigações expostas no prc.:sente, c .utras, ainda que no elencadas, mas que refiram-se ao sigilo ab 

13.4 - A PARTE RECEPTADORA deverá destruir todo e qualquer documento e informação, s 
contenha informações confidenciais ou não relativos ao objeto contratado, quando não mais for 
dessas informações, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções, sob pena de incorr 
previstas no presente termo. 

ormações a que tiver 
ação das informações 

rmações, transmitidas 
outros e de qualquer 

utra, bem como, sobre 
r tipos de documentos, 
xecução do pactuado. 

ntificadas pela PARTE 
o As circunstâncias da 
ou de propriedade da  

ins  aos quais lhe foram 
apenas aos integrantes  

ram  divulgadas, usando 
manter procedimentos 
, cumprir com todas as 
oluto. 

'a fisica ou digital, que 
ecessária a manutenção 
r nas responsabilidades 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 

Averida: Alberto Andaló, 3030 (2° andar) - Centro— CEP: 15015-000 -  Sao  Jose do Rio Preto - 

Teleforvi: (17) 3203-1135 / 3203-1239 /3203.1347 — www.riopreto.sp.gov.br  



PREFEITURA DE 

RIO PRETO (-4 

   

13.5 - A não observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas e/ou violação das obrigações 
previstas no presente termo, sujeitará a PARTE RECEPTADORA, como também ao agente causador ou facilitador, ao 
pagamento de multa, indenização material e/ou moral, e/ou ressarcimento de todas as perdas, danos causados, lucros 
cessantes, danos diretos e indiretos e quaisquer outros prejuízos patrimoniais ou morais que surjam em decorrência deste 
descumprimento, bem como as de responsabilidade civil e criminal, tudo apurado em regular processo jdicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da comarca 6e São José do Rio Preto, Estado de  Sao  Paulo, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, respondendo a parte 
vencida por todos os ônus decorrentes da demanda. 
14.2 - E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente contrato, firmam o mesmo em 
03 (três) vias de igual teor.  

Sao  José  do Rio Preto, 15 de  maio  de '1023 — PUB OK 16/05/2023  

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  

ASSINADO NO ORIGINAL 

SEC.  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
FABIANA ZANQUETTA DE AZEVEDO 

SEC. MUNICIPAL DE SACDE  
ANDRÉ  LUCIANO BAITELLO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 

Avenida: Alberto Andaló, 3030 (2° andar) - Centro — CEP: 15015-000 - São José do Rio Preto -  SF  

Telefone: (17) 3203-1135 / 3203-1239 / 3203.1347 — www.riopreto.sp.gov.br  

ADILSON VEDRONI  



MUNICiP10 DE  SAO JOSE  DO RIO PRETO-SP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 126/2023 
PROCESSO N° 1959/2023 

DECLARAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE siko  JOSE  DO RIO PRETO-SP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 126/2023 
PROCESSO N° 1959/2023. 

RICARDO LUIZ DOS SANTOS, S6C10-ADMINISTRADOR, portador do CPF N° 
021.090,379-11 e CÉDULA DE IDENTIDADE N° 3.821.109, na qualidade de 
representante legal da empresa:  ROM CARD  ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 20.895.286/0001-28, com sede na RUA EXPEDICIONÁRIO HOLZ, 
550 — 14° ANDAR — SALA 1.401 — EDIFÍCIO DUAL  OFFICES  &  CORPORATE  - 
BAIRRO AMÉRICA JOINVILLE-SC, CEP: 89201-740 — TELEFONE (47) 3801-2861, 
DECLARO, estar ciente de que a assunção do contrato decorrente desta licitação 
provocará o seu desenquOramento como ME ou EPP, nos termos dos incisos I e II e § 3° 
do artigo 30  da Lei 123/06 e alterações, não cabendo qualquer solicitação, par esta razão, 
de reequilibrio econômico-financeiro do contrato (taxa de administração). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

ROM CARD  - 	Assinado de forma digital 

ADMINISTRADORA ADM
p.rit,OANii.CAT..

RA0RA 

 

DE 
DE CARTÕES 	CARTO 

EIRELI:2089528600 EIREU1C495286C(4' 28  0ad., 2023.0428 13.4711 
0128 	 • 03110  

ROM CARD ADM  CARTÕES LTDA. 
CNPJ: 20.895.286/0001-28 

RICARDO LUIZ DOS SANTOS 
ADMINISTRADOR 

CPF 021.090.379-11 RG 3.821.,09 
CRA/SC 13637 

Joinville (SC), 26 de Abril de 2023. 

www.romcard.com_br 
Rua Expedicionário  Holz,  550 — 14° andar— Sala 1401 - América - Joinville — SC 

CEP: 89201-740 Fone: (47)3801-2861 — Edifício Helbor Dual  Offices  & Corpora le 



25/07/2022 SÃO JOÃO DE ITAPERIU - PR SAUDE ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

01;08/2022 P1ACATU PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0, 0% 

22/09/2022 NIPOA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0 0% 

28/09/2022 NATIVIDADE DA SERRA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 000% 

03/10/2022 MONTE ALTO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 000% 

14/10/2022 LUIZIANIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 000% 

14/10/2022 LUZIANIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 00% 

14/10/2022 TOLEDO CISCOPAR ALIMENTAÇÃO ROMCARD 00% 

22/11/2022 PEDREGULHO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 00% 

24/11/2022 CASCAVEL COHAVEL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 00% 

05/01/2023 TRA MANDAI - RS PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD ,00% 

07/02/2023 APUCARANA - PR PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA ROMCARD - ,11% 

28/03/2023 DESCALVADO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD ,00% 

30/03/2023 ESPIRITO SANTO DO PINHAL PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD ,00% 

31/03/2023 SANTA BARBARA DOESTE PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD ,00% 

02/05/2023  Vic)  JOSÉ DO RIO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD ,00% 

27/06/2023 JARDIM ALEGRE - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

05/07/2023 PONTES GESTAL PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

06/07/2023 SÃO PEDRO DA SERRA - RS PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

02/08/2023 SANTA CRUZ DO SUL - RS CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

01/09/2023 LUIZIANIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

04/09/2023 JOÃO RAMALHO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

27/09/2023 NEVES PAULISTA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 

03/10/2023 SANTIAGO - RS PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO ROMCARD 0,00% 



R$ 75.000,00 

R$ 109.600,00 

R$ 81.576,00 

R$ 30.400,00 

R$ 1.050.000,00 

R$ 81.000,00 

R$ 81.000,00 

R$ 131.736,00 

R$ 346.500,00 

R$ 31.450,00 

R$ 1.027.500,00 

R$ 200.000,00 

R$ 750.750,00 

R$ 300.864,63 

R$ 3.247.500,00 

R$ 4.153.759,82 

R$ 90.000,00 

R$ 112.500,00 

R$ 67.584,00 

R$ 44.660,00 

as 4.823,52 

R$ 101.000,00 

R$ 165.500,00 

R$ 197.476,40 

R$ 12.482.180,37 



Date  WADE  ORGÃO • . • OMPRES4 . TAMA MTV:RAMMED .., •  Lin  k  Atli  
11/01/2022 VITORIA DE SANTO  AMMO  - PE PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA  MEGA  VALE AUX RS 	2.31040410 , ,... 	aseleamalliWID.Q.C.U4Kve,g,ey..kurpliNkeeer/eieeeiNg 
1.910.1/2022 ITATIBA PREFEITURA MUNICIP CIDADANIA  MEGA  VALE 495% R$ 	67.16467 
09/0552022 PLANALTO- PR PREFEITURA muNiCIP ALMENTAÇÃO  MEGA  VALE 022% 17,1 	uasoctoo 

P 	61.50)08  
65asildngeam44gomIdie/d/ibingdygg4Pwd.w61ndian7Wpc,Inffr.,0.,,,,,mt Sol 
i i.., 	skif.s.esegglaldmifilestilalar eakigg ha 1 	2/2022 ,t4MAPOUS PREFEITUAAMUNICIPAL ALIMENTA 	0 ME. VAIE -1 

14/02/2022 SANTANA DA PONTE PENSA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  vALE R$ 	3700400  • •-• ,. 	•-, • .22431i6.31.1WL.11.11.`,,t6.1,20.64012040,60693PhiewhasatshictilAt  
WO 	, 2 ANDAm DO SUL .. PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTA AO  MEGA  VAL E 221 	00 a 
14/03/2022 MARI. EMDURB ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE 450% R$ 	23940 00 hitirdidrivitinsele (gm/Ned/UR. Rin•i kd ia-k.m.hgabAnAnk--Iviewhatinshrs_ gni, 
15/03/2022 °MOAB° - SC PREFEITURA MUNICIPAI ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE 426% R$ 	17030400 • • 	4 	Y NO.112,16:1DOOLGRCE147,009-4,1.1kwlu 
23 3/2022 PliESIDENTE 8ERNARDES. PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTA 	0  MEGA  VALE .935% 227. 	00  NT.• 	e 	• 	• 	... 	il 	C 	- 	' 	_. 	. 	.1 	.... 	1  

EMMA CORDEIRÓPOLIS SAAE  MEGA  VALE E R 	16. 	CO 
PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO  MEGA  VALE R$ 	639.40402 blued/M.1117140 M 	1 	Ofili 	KM I 	klPa 	•...'.,4' 	, 	341 Fga MONGAGUA 

E=102:01P,'Ia  
02/05/2022  

PIR4C-41.4 PREFEITURA MUNICIP ALIMENTA 	0  MEGA  VAIE 324 	00 • , 	0 	Pa 11 w .4 	, In  WIT 	E 4 	 7,1714 ,...MIII,  
MEGA  VALE A 	i:x, 	' 	I 	'V' 	' 	Pi 	I  .> 	- 
MEGA  VALE RS 	15.0 0 0 W • • 	... . 	'II, 	• 	,,i 	 i 	WM.,. 	 

19,1)5/2022 APIUNA PREFRTURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEDA FALE -400% R$ 	101875,50 httm://,k0tagReissamflile/0/1ofP1ginftnid2v12gu,o,cay.R4kb itirienkhisgrAkit_link 
19/05/2022 GUARATINGUETA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE  400% R$ 	1.33300400  

RS 	179.900.00 
l'6025J1dfiAIRR4R.MKnIfilt1002.11,0$o3PL1065/,38119kftt9,042J351ENS.9hAT.4-kft 

• '-'...'SAI ii,n3,25,10Widwk.k4Y.,3Rwir,da_LAdme,d41,(n41,  t106 20/05/2022 FRANCA PREFEINRA MUNICIRAL CIDADANIA  MEGA  VALE 423% 
02/A.6/2022 ITAPECERICA DA SERRA CAMADA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MECA V c00% RS 	32_50400 hrordiskiktRogda.conViked/12,415406,41,06,4,13-6443(4.014.gdwy,liNzthdo,M.4  link  
02/00022 PRESIDENTE 01.EGARIO .. MG PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE .7,82% RS 	363.901000 ons41/mi.4KidessgmfnieldW,,.40,Q/SalSg(kw004.1.104.2JvirvIgsmsharg  link  
03706/2022 UBAT UBA PREFEITURA MUNICIP CIDADANIA  MEGA  VALE -403% R$ 	64.20410 ttoille 9.0411.8.08M80/011REI,E5FAlAtRuKw.08141000,,NELAollattauscRshaFe..lia 
07/06/2022 SEVERiNIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE '730% R$ 
10/06/2022 GUAPLAÇu CAMADA MUNICIPAL .IMENIAÇÃO  MEGA  MO 426% R$ 	641400 • . 	 21*17111221,.  
,, '2 POMP/IA CAMADA MUNICIPAL ALIMENTA 	0  MEGA  VALE 00% 00 ,rui, 	, 	. .1, 	I 	. 	11 	1.1 	./..., • 	43 	• 	A. 	' 	.1 . 

72A3452022 oRINDIUVA CAMADA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE 400% RS 	1.60200  brown  ar1,e800)3e.cornfileld/12 GCleecV8.1ruccI3N1KW ee1EA,10e91ole3.ethe08e.evee  ink  

27106/2022 CORuMBATAI PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE  coos  RS 	1.0540) 
28/06/2022 AGUAS DE  SAO  PEDRO pREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTA 	0 EF 	0 ME. VALE 00% RS 	141004200 „., 	, 	„ 	.,» , 	. „. 	,• . 	III 	V 	• ,ils 	SF, 	• 	ik 	ki 	i' .. 	i. ....,. 
11/07/2022 RIO PIRACICABA ME. VAL,  • RS 

1 	'120.22 IBITiN. PREFEITURA MUNICIPAL  MEGA  VAL. • R 

15/07/2022 SANTA ALBERTI. CAMADA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALI 169X R$ 	2.44476  MAW./  110116,1K016c0014114.101.1.V.W.MiOÃO1Ctli$ELJA,V-M.LSABAkzawm•SITATILItat 

19/07/2022  JULIO  MESOUITA CÂMARA MUNICIPAL ALIMENTASÃO  MEGA  VALE 400% RS 	193400 n . • doetermispArdge/d/WAM.oki.dk..6..tEnlik.E.L.k.haa.vrt kqk 
21/07/2022 CARDOSO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALI 400% R$ 	1.80400 taasilel1002oold..00r000sIal 14615,4 u¡kupg.,:wk4470i1 1,41g521  ittgiyA,N,,,,,g,,dd, 

01 	2 NOVA ODESSA PREFEITUR A MUNICIP ALIMENTA 	0 MEDA VALE 00% RS 	1.216. 	00 • ' 	. 	. 	', 	., 	.., 	i 	., 	l 	i,  

04/08/2622 IBITIN. SERVIÇO SAUDE ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE R$ 	13000400 n i• • 3lOnvtASM02.S0,01TACIAIL2LIn3406614,6614.040$6856AguiEtt41e,op 	04re .1,  

041._ 2022  VAR,.  PAULISTA CAMADA MUNICIPAL ALIMENTA 	0  MEGA  VALE 22.04 00  III• 	' 	 I 	I 	F.5/lkt,',1V1100,/4re  link  

09/0312022 RANCHO ALEGRE - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMEKTAÇA0  MEGA  VALE .510% 0.1 	76455,00  1,102SJAktP•11c0 AL 9 .0.6 ate  IF  1,1•3,44.3,1/400_3,10,b_ EN.Y.$301601U0M/A4,1640,1,m,  At 

24/00/2022  CASSINO PREFEITURA MUNICIP AuMENTA00 MEGA VALE 402% R$ 	686612400 1,140d1/S161.2020121,101/1101/1101E2/112,4,104agginR61,11s.4644.1\eausigne_knk 

241,5'1 	2 IBITINGA SAAE ALIMENTA 	0  MEGA  VALE 0016 R$ 

29/03/2022 GUARAÇAI PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE 400% 
400% 

R$ 	19.138/415 
RS 	717.50400  
RS 129.6(1300 

gt65://4(ng3g02tagm.tf'4e/d/lrna9n31VeSQ,M0s3,k6%Ro0y1gAkx10bntnr?g0) 4,4  knk 
604 3RftM/2012 BARRA BONITA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE 5L0a,1/i4MitaaR6.tserilsixri4/04ktsaf?1,01,1Ar2.7,CLit49Q0Ca.<81.487Y01'.19•700'0. 

intrn://dnvasoc0/ex04n/tiled/U7k2/dW3•Rw 4,,t9l•Sliii....i/R14,4,,onsgh4,4  link  3108/2022 000600-SC 
GUARARAPES 

ORFFEITURA MUNICIP  
PREFEITURA MUNICIP 

ALIMENT  AÇÃO  
ALIMENTAÇÃO  

MEGA  VALE 
MEGA  VALE 

-7,23% 
400. R$ 	59220402 nrcorlidnges.414.corn/fded/PUPvgleaddstkalm2.1d1  gWd.(fid9/04•40.0.skiitJink 32/88/2022 

05/09/2022  MIRA ESTRELA PREFEITURA MUNICIP ALIMENTAÇÃO  MEGA tali"  400. 115 	81.180,03 httrn://,kivesiogelexAm/filed/ltkni  ',OPT.  civaeiPllsoZP.6040,25-fivievihnosshaft  link  

09/09/2027 PAULIN. CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE 400. RS 	144.536140 1)11.//drigesie.44,0m/dn./tok.eld(uesediwIpyiet4i.s4tini=aNglusogzhd.  fink  

VOTUPORANGA FEV ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALF 400% R$ 	100.77400 Ntai4ikt,RM11(k.(gM/500/gaRtal‘dr4/klegidtikgiA3140(id109fricke400lam  finis  02/09/2022 
21/09/2022  DIADEMA PREFEITURA MUNICIP CIDADANIA  MEGA  VALE 400% R$ 	370 0 0 00  h00,114E,880.80.08.58Ea).580.-0.2511,1,W0.50t"vh180E4/018aLe  link  

FAUSTO PREFEITURA  MUNCIE  ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE G00% 22419/2022  
2  
2 

ELM  
ORIENTE 
ITAPETININ6A  

CAMADA MUNICIPAL ALIMENTA 	0  MEGA  VAL. 
MEGA  VALE 

00% 
• 

R$ 	
V39.2.3134Cf3  

R$ 	2.000. • • • 00 

	

' 	, 	 '„. e 	-.....' 

	

hi- 	 I 1EN  AOIRK:Ams•Ail  Triailtfthitte 	, .., . 	•E,. 

..... 	 L'L, 	P, 	. 	• 	v 	UI ,.... 
03/10/2022  DiVINOIANDIA CONDERG ALIMENTAÇÃO  MEGA  VALE 400% RS 	15580400  10tinli490050063e2soi0khregitivVNI4okiiiM,ZERnm.90(AK0 .st'uso.shamia‘k 

CAMS  CAMADA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGAVALE 400% R$ 	11.82406 htuks://,S(ignagudgc,onx/file/d/linn1101K0160,62F162,100,24Wi/klewkuanghanna 14/10/2022  
NOVA EUROPA CAmARA MUNrciPAL AtimENTA 	0 MEDA VALE cOli RS 12/1 	2 

04/11/2022  CAST7L110 CAMADA MUNICIPAL  MEGA  VALE 0$ 	14313,60 ,.'.'i..0080e.cored4e6e01!e1ASeria,tegem$10*1•2y2VSLInh E5052201711.n.go(shate  link  

I 	I 	i 2  CUAROLIEADA PREFEITURA MUNICIPAL ME. VALE 270. 	CO • Id.....4esamidd04,i19IdenlirpitMiG1'Pm4SOf2nEta011KdklAage,Ab3LL lia 
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Licitação - Pref. São Joaciuim da Barra 

De: 	<brunabarbieri@verocard.com.br> 
Data: 	sexta-feira, 13 de outubro de 2023 10:09 
Para: 	<licitacao@saojoaquirndabarra.sp.gov.br>  
Cc: 	<contato@verocard.com.br>; <bruna.castro@verocard.com.br> 
Anexar: CONTRATO PM  SAO JOSE  RIO PRETO.PDF; DECLARAÇÃO  ROM  CARD.pdf; licitações  Rom  

Card.pdf; Megavale Licitações.pdt  SAO  JOAQUIM DA BARRA - recurso direito preferência EPP e 
enquadramento  Mega  e  Rom  card.pdf;  CON  TRATO SOCIAL.pdf 

Assunto: RECURSO - PR/51/2023 

Prezado Sr. Pregoeiro, bom dia! 

Segue em anexo o recurso referente ao pregão acima citado, cujo objeto 6: SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE _EGITIMAÇÃO — 
VALE-ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTA() ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, 

PARA OS SERVIDORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NA PREFEITURA DE  SAO  JOAQUIM DA BARRA, PARA 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I. 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO. 

Atenciosamente, 

Av. Presidente Vars. 2001 - Conj. 174  
id.  Califórnia, Ribeirdo Preto-SP 
CEP: 14020-S25 
16165V4teN/ utd.eorri  

(16)4009-9510 

16/10/2023 
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